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PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE

._-~-~ .
-

-L E I No; 648 -

DISPO11DQ SOBRE: a elevação da s
taxas de cemi-

t erJ..O.-
DR.LUIZ FERRAZ DE SJJ!iPAIO, Prefeito Municipal d3 Presi-

dente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe

são confel~ida s por lei:

Faço saber que a Câmara lvI~~icipa1 de Presidente Pruden-
te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
J~RTIGO lQ -A Tabela nQ 16, anéxa à Lei Municipal nQ 412, de 16 de

Dezembro de 1.956, passa a ter a seguinte redação:
"Tabela nO; 16 -Taxa de inumação e exumaçãot'

1- Enterramento de adultos em sepu1- Séde Distrito
tura comum Cr.$ 100,00 70,00

2- Enterramento de menor de 12 anos
em s~pultura comum Cro$ 70,00 50,09

3- Enterramento,de adultos e~ se-
pultura reservada ou perpetua.oCr.$ 200,00 120,00'

4- Enterramento de menor de 12-
anos~em sepultura reservada ou
perpetua... Cr 0$ 140,00 90,00

5- Exumação requerida pelo intere~
sa do. Cr .$ 250,00 180,00

6- Construção de carneira pela -
Prefcitura Cr.$ 4.408,00

7- Alvará para construção de túmú-
los, capelas, mausoleus e o~ -
tros..
a) val~r inferior a Cr.$2.000,~r.$ 180,00 120,00
b) valor superio~ a Gr.$2.~,ro Cr.$

porcentagem sobre o valor da
obra 5%

c) reforma de construçcres de tumu-
10&, capelas ou mausoleus porcentagem sobre a obra 5% .

8- Concessão de sepultura reservada
por dez (10) anos Cr.$ 1.400,00 750,00

9- Eenovação, por dez (10) anos...Cr.$ 700,00 350,00
10- Concessão de sepultura perpe-

tua. ; Cr.$ 2.500,00 1.400,00
ARTIGO 2Q -Esta 1 ei ent,rará em vigôr na data de sua piÍblicação, r~

vogadas as d~posições em contrario.
Presidente P udehtn ~de m~i~ ~ ..1.961~.

DR.LUIZ iERR. Z DE SR1PAíÕ~'r'-1
Prefeito unic. a1.

,Registrada e PÚblica a na da Prefeitura Muni
cipa1, aos 25 (vinte e cinco) di s de 1.961.
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